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a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 
01 .812.603/0001-07 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 45 , DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.170 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

02 

02 

02 

02 

02 00 

67 

03 01 

139 

05 00 

271 

349 

06 02 

385 

386 

411 

01.031 .0032.1001.0000 
4.4.90.51.00 

001 
100 000 

AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos O!dinârios 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAf 

04.124.0003.2013.0000 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Rerursos O!dinârios 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361 .0010.2122.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO SOLIDAI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA 
001 Rerursos O!dinârios 
200 000 Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

04.122.0003.2106.0000 IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR NO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 RerulS03 O!dlnáfios 
100 000 Geral 

26.451.0017.2054.0000 URBANIZAÇÃO DE VIAS E OUTROS LOGRAD. PUBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Rerursos O!dinários 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos O!dinârios 
300 000 Saúde 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Rerursos O!dinârios 
300 000 Saúde 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·24.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-35.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

10.301 .0013.2093.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMIUA-l'SF -20.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
214 T ransferêooas Fundo a Fundo de Rerursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 
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02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

429 10.303.0013.2066.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recu,sos do SUS provenientes do Govem 
Recu,sos Vinculados 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

488 08.244.0019.2099.0000 
3.3.90.36.00 

311 
400 002 

Anulação ( •) 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 04 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
SCFV 

-130.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação . 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 20 de setembro de 2021 

ld:OCC53E9592C515F F 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 
01 .812.603/0001-07 CXerc:ICio: 2021 

DECRETO Nº 46 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.170 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A} PREFEITO{A} MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, no uso de suas 

atribuições legais . E no que lhe confere o inciso II do art. 07 da Lei nº 
1 70/2020 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no o r çamento vigente, um c r édito adicional suplementar na 
importân c i a de R$ 212 . 100, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 212.100,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

37 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARJA DE ADMINI!: 33.000,00 
3.1.90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recursos OrdlnâflOI 
100 000 Gen,I 

44 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE AOMINI!: 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfOICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

45 04.1 22.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE ADMINI~ 5.000,00 
3.3.90. ◄ 0.00 SERVIÇOS OE TECNOLOCIA OA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 
001 R&cul"$0$ Ordinários 
100 001 FPM 

48 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINI~ 5.000,00 

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 001 
001 Recuf808 On:linárfos 
100 000 Gen,1 

83 04.752.0003.2016.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

91 28.846.0003.2020.0000 ENCARGOS COM PASEP 3.100,00 
3.3.9().47 .00 OBRIGAÇôES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.; 1 001 
001 R&cursoa Ordlnáltoa 
100 000 Geral 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDES 

166 12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL 1 2.000,00 
3.3.90.14.00 OIARIAS - CIVIL F.R.; 1 116 
116 Tfil'\Sferêncl.:ls do FUNDEB - Exceto Complemen~ d3 Unl4o 
240 000 FUNDES • Outros 
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02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDES 

618 12.361 .0010.2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 10.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 

116 T111nsferéncias do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES· Magis1ério 

619 12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 10.000,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

01 

00 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 

116 TranGf8f6ncias do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNOEB • Outros 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

241 20.605.0018.2030.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIP. 24.000,00 
3. 1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 

001 Recu™>S Ordlnáoos 
100 000 Geral 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

264 04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 

2.000,00 

F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

295 15.452.0015.2056.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PÚBLICA 10.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ofdinários 
100 000 Gen>I 

335 25.751 .0016.2060.0000 MANUTENÇÃO OE SERV. OE ILUMIN. PúBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JUR!OICA 

9.000.00 
F.R.: 1 001 00 

001 RocuJSOS Ordinários 
100 000 Ge<ol 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

367 10.122.0013.2021 .0000 MANUTENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL C< 3.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 02 
214 Tr$n$fe<ênei8t Fundo e Fundo de Reeul'$0$ do SUS pn)Ytf'lientes do Govem 
115 000 Reoorsos Vinculados 

398 10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURfDICA F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ofdlnénos 
300 000 Sa(lde 
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02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

399 10.301.0013 .2065.0000 
3.3.90.40.00 

001 
300 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
SERVlÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos Ordinários 
SaOde 

5.000,00 
F .R.: 1 001 00 

61 5 10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 2 13 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS p(OYenlentes cio Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

450 08.244.0018.2071.0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 11 .000,00 
3,3,90,36,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 001 00 
001 RteUl'$0S Ordinàlio$ 
400 000 Assistência Social 

604 08.244.0018.2097 .0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO 10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 As,i,tência Social 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

557 13.392.0023.2126.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARLA MUNICIPAL OE CULTURA 12.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos OrdillMOS 
100 000 ~ I 

Ar tigo 2o . - O créd i t o aberto na f orma do ar t igo a nterior s e rá coberto com recursos 
p rovenientes d e : 

Anulação: 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

96 12.361.0005.1018.0000 AQUIS. OIV. EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA UNIO. ESCO -58.067,74 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATER!AL PERMANENTE F.R Grupo: 1 125 01 
125 Tranaferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed 
110 000 Conwnios 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

181 12.361.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FU -22.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 01 
117 
240 000 

Transferência$ do FUNOEB - COmP'efflentaçêo da Unlkt 
FUNOEB • Outros 

DECRETO Nº 46, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.170 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

2B6 

327 

352 

15.452.0015.1069.0000 
4 .4.90.51 .00 
001 
100 000 

17.512.0015.1036.0000 
4.4.90.52.00 
510 
110 000 

26.782.0015.1033.0000 
4 .4.90.51 .00 

510 
110 000 

IMPLANTAÇÃO DA REDE DE ESGOTO SANITÁRIO 
OBRAS E INSTAl..AÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

-3.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES SANITÁRIAS -5.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 510 05 
Outras Transferências de ConvêntOS da União 
Convênk>e 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE PONTES E -19.932,26 
OBRAS E IN$TA1AÇÔE$ F.R. Gn.il)o: 1 510 05 
outras Transferências de Convênk>s da União 
Convênios 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE · FMS 

385 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS -25.000,00 

419 

02 11 00 

564 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur:$0$ Ot'clinériOt 
300 000 Saúde 

10.301 .0013.2095.0000 
3.1 .90.04.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAUDE BUCAL-PSB -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlf'lculados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE$ 

27.813.001 2.1045.0000 
4.4.90.51.00 
51 0 
110 000 

CONSTRUÇÃO DE CAMPOS OE FUTEBOL E QUADRAS OE ES -59.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 05 
Outras Transferências de Convtn,OS da União 
Convênloa 

574 27.813.001 2.1049.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO 00 ESTAOIO 1 -15.000,00 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 510 05 
510 Outras Transferências de Convênk>s de Un6ão 
110 000 Convênios 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o. - E.s te dec r e t o entra e m vigor na dat a ele s ua p ub licação . 

DECRETO Nº 46, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.170 

PAULO CAZIMIRO OE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

861 .485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 27 de setembro de 2021 

-212.100,00 

,. 

ld:073828B41C9D15D2 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

Rua Luis Gomes Vllanova, 551 Centro - CNPJ: 01.612.60310001-07 
CEP 64.438-000 - Santo Antonio dos Milagres - Piauí 

LEI Nº 18412021 EM, 26 DE OUTUBRO DE 2021 

QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES DO PIAUI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, Estado do Plaui, 
no uso da suas artrtbulçõesn legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° • O Conselho Municipal de Educação da Santo Antonio dos MIiagres do 
Plaui se constitua em antidada da colegiado da gestão da Educação do amblto do 
municlplo da caratar permanenta a deliberativo composto por representantes do 
governo prestadores da serviços profissionaiS da educação a usuarios com 
representação parltaria em relação ao conjunto dos demais segmentos e atua na 
formulação da astratagias a de controla da execução na politica da educação Inclusive 
nos aspectos economlcos e financeiros. 

Art. 2° • O Conselho Municipal da Educação compõe-se da 12 representantes 
com respectivos suplantas, sendo 02 (dois) representantes do governo; 02 (dois) 
representantes da prestadoras da serviço da educação; 02 (dois) representantes de 
trabalhadores em educação e 06 (seis) representantes dos usuarios escolhidos atraves 
da eleição pelas suas respectivas entidades sem direito a qualquer forma de 
remuneração, com mandato de 04 (quatro) anos. 

Art. 3° - Competa ao Conselho Municipal de Educaçao: 
1 - Interpretar a laglslaçao do ensino; 
li - expedir normas d(scipllnadoras do ensino no sistema; 
Ili - elaborar seu Regimento Interno a reformulã-lo, quando necessãrio; 
IV - promover a discussão das polltlcas educacionais municipais, açompanhando 

sua implemantaçao e avaliação; 
V - participar da elaboração, aprovaçao e avaliação do Piano Municipal de 

Educação, acompanhando sua execução; 
VI - acompanhar a avaliar a qualidada do ensino no ãmblto do seu sistema 

propondo medidas que visem a sua expansao e aperfeiçoamento· ' 
VII - exigir o çumprimanto do dever do Poder Público Mun'k:lpal para O ensino em 

conformidada com as leis vigentes: ' 
VIII - Credenciar a autorizar as etapas da Educação B6slca na rede pública 

municipal; Educação Infantil na reda privada e Instituições experimentais a Inovadoras 
de ens:~o mantidas paio Poder Público Municipal; 

- Acompanhar o levantamento anual da população em Idade escolar e propor 
altarna:va1:,para seu atendimento; 

Proflssi - 1 rodpoedr medidas e programas para titular, capacitar, atualizar a aperfeiçoar os 
ona • a ucaçlo; 

XI - Emitir parecer sobra assun- educacionais e quesUleS da natureza =:~~e:: :::,":,:t':,ª ~~:.~:-metidas pelo Executivo ou Legislativas Municipais e por 

XII - Exercer ação redistributiva em relação 6s matriculas das escol•• do als18ma. 

pel · Paràgrafo Onlco - 0a membros do conselho m1.1nlcfpal de educação aerao eleitos 
Pflt':!.:':."u.:C,r;::_1~ indicadoa pel- •u- raspecttvas entJdadN e nomeados por ato do 

Atribuições dos Membros 
Seçãol 

Do presidenta 

Art. 4º • Competa ao Presidenta do Conselho Municipal da Educação: 

1- Presidir as reuniões e coordenar debatas; 
11- Convocar os Conselheiros para reuniões ordlnérias a extraordlnarias; 
Ili- Informar os conselheiros da suas atribuições; 
IV- designar os Conselheiros para desempenhar atividades especiais; 
V - desempenhar outras atribuições ao bom funcionamento do Conselho Municipal 

da Educação. 

Seção li 
Art. 6° ao vice-presidente do conselho municipal da educação substituir o 

presidente em seus Impedimentos praticando todas as abibulçõea que lhes são 
pertinebtes. 

Saçaom 

Art. 6 º - Ao secretario executivo competa: 
1 - Secretariar os trabalhos do conselho municipal de educaçao; 
li - Prestar assls tencla ao presidente • aos conselheiros; 
Ili - transmitir mensagens ao presidente; 
IV - Lavrar atas das reuniões; 
V - Expandir e responder correspondencfas; 
VI - Mater em ordem os arquivos do conselho. 

Seção IV 
Dos Conselhefros 

Art. 7° - compete aos conselheiros: 
1 - Comparecer às reuniões do conselho; 
li - Participar efetivamente doa trabalhos e dfscursões do conselho; 
Ili - Representar o conselho quando o presidente faltar; 
IV - Eleger presidenta, vice-presidenta e o secretario do conselho; 
V - Votar nas resoluções do conselho; 
VI - Assinar ata a resoluções do conselho; 
VII .. desempenhar outras atribuições quie lhes forem conferidas pelo conselho. 

CapftuloV 
Das reuniões 

Art. 8º - O conselho municipal da educaçao reunl-sa-á ordinariamente uma vez por 
mes e extraordinariamente quando convocado pelo presidente ou pelo vlce•presldente. 

Art. 9° • O regimento lntemo de que trata o artigo 3° XIII, desta lel ftxar6 as normas 
de funcionamento do Conselho Municipal de Educaçao. deftnlr41 •• atribuições e 
competanclas desse órgão colegiado, bem como sua organização administrativa. 

Art. 10º • Esta lal entraré em vigor na data da sua publicação. 

S rada e registrada a preaente Lei, no Gabinete do 
Prefeito - PJ, ao vigésimo 
sexto dl 


